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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 048/2020 – VINCULADO AO 
PREGÃO PRESENCIAL N 009/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BONINAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 13.922.612/0001-83, com sede na com sede na Rua José de 
Souza Guedes nº 218, Centro Boninal Estado da Bahia, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Aurélio Fagundes De Souza, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade n° 02325792 02 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 268.793.795-
91, residente e domiciliado Av. Brito, nº 11, Centro Boninal-BA – CEP 46.740-000 

CONTRATADA: WHESLEI RODRIGUES SILVA 07405112544, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua Etevaldo Ataíde Siles nº 9988, Bairro Centro, na 
cidade de Boninal, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.582.724/0001-47, 
neste ato representado por Wheslei Rodrigues Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 
074.051.125-44, residente e domiciliado na cidade de Boninal, Estado da Bahia. 

OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato nº 048/2020, por mais 60 (sessenta) dias, 
objetivando a continuidade para a prestação dos serviços de hospedagens e 
fornecimento de refeições (café-da-manhã, almoço e jantar) de forma parcelada no 
perímetro urbano do Município de Boninal – BA, para suprir as necessidades das 
Secretarias Municipais e demais órgãos de Município de Boninal – BA. 
 
FUDAMENTO LEGAL– Art. 57, Inc. I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

DOTAÇÕES: 

Unidade: 02.01.000 – Gabinete do Prefeito. 
Classificação Funcional: 2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
Unidade: 02.01.000 – Gabinete do Prefeito. 
Classificação Funcional: 2.062 – Manutenção da Procuradoria Jurídica. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
Unidade: 02.02.000 – Secretaria de Administração e Planejamento. 
Classificação Funcional: 2.007 – Manutenção da Secretaria de Administração e 
Planejamento. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
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Unidade: 02.02.000 – Secretaria de Administração e Planejamento. 
Classificação Funcional: 2.011 – Manutenção da Coordenadoria de Contabilidade. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
Unidade: 02.04.000 – Secretaria de Educação e Cultura. 
Classificação Funcional: 2.010. – Manutenção das Ações da Secretaria de Educação. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
Unidade: 02.04.000 – Secretaria de Educação e Cultura. 
Classificação Funcional: 2.014. – Desenvolvimento das Ações de Cultura. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
Unidade: 02.04.000 – Secretaria de Educação e Cultura. 
Classificação Funcional: 2.018. – Gestão das Ações do Ensino Fundamental. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
Unidade: 02.04.000 – Secretaria de Educação e Cultura. 
Classificação Funcional: 2.056. – Comemoração de Festividades. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
Unidade: 02.04.000 – Secretaria de Educação e Cultura. 
Classificação Funcional: 2.065. – Manutenção da Divisão de Cultura, Esporte e Lazer. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
Unidade: 02.05.000 – Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes. 
Classificação Funcional: 2.033. – Manutenção da Secretaria de Ifra-Estrutura e 
Transportes. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
Unidade: 02.05.000 – Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes. 
Classificação Funcional: 2.034. – FEP - Manutenção dos Recursos do Fundo 
Especial/Royalties. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
Unidade: 02.05.000 – Secretaria de Infra-Estrutura e Transportes. 
Classificação Funcional: 2.039. – Manutenção do Departamento de Estrada e 
Rodagens. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
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Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
Unidade: 02.06.000 – Secretaria de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente. 
Classificação Funcional: 2.051. – Manutenção da Secretaria de Agricultura, Turismo e 
Meio Ambiente. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
Unidade: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde. 
Classificação Funcional: 2.023. – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – Rec. 
Próprios 15%. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
Unidade: 02.07.001 – Fundo Municipal de Saúde. 
Classificação Funcional: 2.027. – Manutenção do Programa Saúde da Família. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
Unidade: 02.08.001 – Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à Pobreza. 
Classificação Funcional: 2.041. – Manutenção da Coordenadoria do Centro de 
Referencia da Assistência Social - CRAS. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
Unidade: 02.08.001 – Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à Pobreza. 
Classificação Funcional: 2.042. – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento 
Social e Combate à Pobreza. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 
Unidade: 02.09.000 – Coordenação de Proteção e Defesa Civil. 
Classificação Funcional: 2.087. – Gestão das Ações Coord. De Proteção e Defesa 
Civil. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo. 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
 

VALOR GLOBAL: R$89.650,00 (oitenta e nove mil seiscentos e cinqüenta reais). 

VIGÊNCIA: de 31/12/2020 a 01/03/2021 

DATA DE ASSINATURA: 31/12/2020 
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